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 O Direito Ambiental, como nova disciplina

jurídica, surgiu da necessidade de se proteger

legalmente o meio ambiente em favor das

presentes e futuras gerações.

 Consiste no conjunto de normas jurídicas

disciplinadoras da protecção da qualidade do

meio ambiente.

 E busca o conhecimento sistematizado das

normas e princípios ordenadores da

qualidade do meio ambiente.



Princípios do Direito Ambiental 

• O princípio da prevenção-busca meios para que os danos

ambientais não ocorram e não seja necessário repará-los

posteriormente;

• O princípio do usuário ou poluidor pagador reparação

de danos causada pelo poluidor;

• O princípio da reparação- aquele que degrade de

qualquer forma o meio ambiente, repare o dano

(Compensação 0.5% do valor do empreendimento);

• O princípio do acesso equitativo aos recursos naturais-

a utilização dos bens ambientais de forma equilibrada e a

máxima preservação possível do património natural;



• 1990- A CRM-1990, (Art.36 ) “O Estado promove o

conhecimento, a inventariação e a valorização dos

recursos naturais e determina as condições do seu uso e

aproveitamento com salvaguarda dos interesses

nacionais”.

• (Art. 37). “O Estado promove iniciativas para garantir o

equilíbrio ecológico, a conservação e preservação do

meio ambiente visando a melhoria da qualidade de vida

dos cidadão”.

• (Art. 73) “Todo o cidadão tem o direito de viver num

meio ambiente equilibrado e o dever de o defender”.

Marco Histórico da L.A em Moç.



Legislação Ambiental Pertinente em Moçambique

Conteudo Decreto
Lei de Pescas 3/1990
Lei de Aguas 16/1991
Lei de Terras 97/1998
Lei do Ambiente 98/1998
Lei de Florestas e Fauna Bravia 10/1999
Lei de Petroleos 3/2001
Lei de Minas 14/2002
Lei do Turismo 4/2004
Lei de Protecção, Conservação e Uso 
Sustentável da Diversidade Biológica

16/2014

LEGISLACAO AMBIENTAL/Decreto 16_1991_ Lei de AGUAS.PDF


Conteudo Decreto/DM

Directiva Geral para Estudos de Impacto Ambiental 129/2006

Directiva Geral para a P.P, no Processo de AIA 130/2006

Regulamento sobre a Inspecção Ambiental. 12/2006

Regulamento relativo ao Processo de Auditoria Ambiental 25/2011

Regulamento de Avaliação de Impacto Ambiental 54/2015

Regulamento do Licenciamento da Actividade Industrial 22/2014

Reg. Qualidade da Água para o Consumo Humano 180/2004

Reg. Qualidade das Águas Engarrafadas C. Humano 39/2006

Reg. Biossegurança relativa à Gestão de Organismos 
Geneticamente Modificados

06/2007

Reg. P. Reassentamento Resultante de A. Econômicas 31/2012

Reg. Protecção, Conservação e Uso Sustentável da 
Diversidade Biológica

89/2017

Regulamento Ambiental Para as Operações Petrolíferas 56/2010

Regulamento Ambiental para a Actividade Mineira 26/2004

Legislação Ambiental Pertinente em Moçambique

LEGISLACAO AMBIENTAL/Decreto 129_2006 Directiva Impacto Ambiental.pdf
LEGISLACAO AMBIENTAL/Diploma-Ministerial-130_2006 Directiva Geral para a Participacao Pública no Processo de Avaliacao do Impacte Ambiental.pdf
LEGISLACAO AMBIENTAL/Decreto 11_2006   Inspeccao Ambiental.pdf
LEGISLACAO AMBIENTAL/Decreto 54 2015_Regulamento Avaliacaode ImpactoAmbiental.pdf
LEGISLACAO AMBIENTAL/SNV_SASOL_TdR Map de Qual de Agua_FINAL (003) (1).pdf
LEGISLACAO AMBIENTAL/Decreto 54 2015_Regulamento Avaliacaode ImpactoAmbiental.pdf
LEGISLACAO AMBIENTAL/Decreto 22_2014 _Licenciamento Industrial.pdf
LEGISLACAO AMBIENTAL/Diploma Ministerial Nº 180_04 Mocambique.pdf
Qualidade de Agua.ppt
LEGISLACAO AMBIENTAL/Decreto 31_2012 Processamento de reassentamento.pdf
LEGISLACAO AMBIENTAL/Decreto 89_2017 Regulamento da Lei da Protecção, Conservação e Uso Sustentável da Diversidade Biológica.pdf
LEGISLACAO AMBIENTAL/Decreto 56 2010 Regulamento Ambiental para as Operacoes Petroliferas.pdf
LEGISLACAO AMBIENTAL/Regulamento Ambiental para opracoes mineiras.PDF


DECRETO 54/2015 AIA
DECRETO 26/2010 ROP

DECRETO 26/2004 ROM



A precária implementação das leis ambientais se

deve a um conjunto de factores:

• Meio Ambiente vista como não prioridade

política efectiva

• A falta de consciência e educação dos cidadãos,

que leva a considerar como normas as

inconsequentes e ilegais violações do ambiente;

• Pouca credibilidade dos órgãos ambientais;

• Politicas fiscais não claras (isenção de impostos

dos mega projectos)



• recursos humanos, materiais e financeiros escassos;

• Fraco sistema de fiscalização e de controlo das

agressões ambientais,

• Conflitos de interesses nas diferentes instituições de

estado;

• Pouca credibilidade do Poder Judiciário, pois é

visto como inacessível, lento, caro e com pouca

especialização sobre questões ambientais;

• Corrupção e suborno;
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“A lei é poderosa; mais poderosa porém, é 

a necessidade”  - Johann W.V Goethe.

Obrigado pela atenção dispensada!


